
+ 6 , 5 0 e segue e m l i n h a re ta , c o n f r o n t a n d o c o m o D E R , 
n a distância de 2 1 3 , 5 0 m , até e n c o n t r a r o p o n t o " B " , n 
a l t u r a d a estaca 1.044; daí, de f le te à e s q u e r d a e segue n u 
m a sucessão de l i n h a s c u r v a s e retas, c o n f r o n t a n d o c o m 
o própr io n a distância de 2 3 1 , 2 0 m , até e n c o n t r a r o p o n 
t o " C " ; daí de f le te à e s q u e r d a e segue e m l i n h a re ta , c o n 
f r o n t a n d o c o m o própr io , n a distância de 6 , 8 0 m , até 
e n c o n t r a r o p o n t o " D " ; daí, de f le te à e s q u e r d a e segue 
e m l i n h a re ta , c o n f r o n t a n d o c o m área d a P r e f e i t u r a M u 
n i c i p a l d e Matão o u Sucessores , n a distância de 7 5 , 0 0 m , 
até e n c o n t r a r o p o n t o i n i c i a l " A " , t o t a l i z a n d o essa área 
u m a superfície de 8 . 1 3 3 , 0 0 m 2 (o i to m i l , c e n t o e t r i n t a 
e três m e t r o s quad rados ) ; 

Área 4 — q u e c o n s t a p e r t e n c e r a A l d o A u f i e r o o u Su-
cesores , l o c a l i z a d a d o l a d o d i r e i t o d a S P - 3 1 0 ; começa n o 
p o n t o " A " n a a l t u r a d a estaca 1.032 + 0 , 5 0 e segue e m 
l i n h a re ta , c o n f r o n t a n d o c o m o D E R , n a distância de 
5 , 7 0 m , até e n c o n t r a r o p o n t o " B " , n a a l tu ra d a estaca 
1.032 + 6 , 2 0 ; daí, de l fe teà d i r e i t a e segue e m l i n h a re ta , 
c o n f r o n t a n d o c o m área d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e M a 
tão o u Sucessores , n a distância de 1 4 3 , 0 0 m , até e n c o n 
t ra r o p o n t o " C " ; daí, de f le te ã d i r e i t a e segue e m l i n h a 
re ta , c o n f r o n t a n d o c o m o própr io , n a distância de 
1 4 , 0 0 m , até e n c o n t r a r o p o n t o " D " ; daí, de f le te à d i r e i 
ta e segue e m l i n h a re ta , c o n f r o n t a n d o c o m o própr io , 
n a distância de l 4 0 , 0 0 m , até e n c o n t r a r o p o n t o i n i c i a l 
" A " , t o t a l i z a n d o essa área u m a superfície de 1.525,OOm2 
( u m m i l q u i n h e n t o s e v i n t e e c i n c o m e t r o s quad rados ) ; 

Área 5 — q u e c o n s t a p e r t e n c e r a P r e f e i t u r a M u n i c i 
p a l d e Matão o u Sucessores , l o c a l i z a d a d o l a d o d i r e i t o d a 
S P - 3 1 0 ; começa n o p o n t o " A " , n a a l t u r a d a estaca 1.032 
+ 6 , 2 0 e segue e m l i n h a re ta , c o n f r o n t a n d o c o m o D E R , 

n a distância de 1 7 , 6 0 m , até e n c o n t r a r o p o n t o " B " , n a 
a l tu ra d a estaca 1.033 + 3 ,80 ; daí, de f le te à d i r e i t a e se
gue e m l i n h a re ta , c o n f r o n t a n d o c o m R i o p e d r e n s e S.A 
A g r o P a s t o r i l o u Sucessores , n a distância de 1 5 4 , 0 0 m , até 
e n c o n t r a r o p o n t o " C " ; daí, de f le te à d i r e i t a e segue e m 
l i n h a re ta , c o n f r o n t a n d o c o m o própr io , n a distância de 
1 4 , 0 0 m , até e n c o n t r a r o p o n t o " D " ; daí, de f le te à d i r e i 
ta e segue e m l i n h a re ta , c o n f r o n t a n d o c o m A l d o A u f i e r o 
o u Sucessores , n a distância de 1 4 3 , 0 0 m , até e n c o n t r a r o 
p o n t o i n i c i a l " A " , t o t a l i z a n d o essa área u m a superfície 
de 2 . 0 7 9 , 0 0 m 2 (do is m i l , se tenta e n o v e m e t r o s qua 
drados ) ; 

Área 6 — q u e c o n s t a p e r t e n c e r a R i o p e d r e n s e S.A. 
A g r o P a s t o r i a l o u Sucessores , l o c a l i z a d a d o l a d o d i r e i t o 
d a S P - 3 1 0 ; começa n o p o n t o " A " , n a a l t u r a d a estaca 
1.033 + 3 , 80 e segue e m l i n h a re ta , c o n f r o n t a n d o c o m 
o D E R , n a distância de 2 3 5 , 0 0 m , até e n c o n t r a r o p o n t o 
" B " , n a a l t u r a d a estaca 1.044 + 1 8 , 8 0 ; daí de f l e te à d i 
r e i t a e segue n u m a sucessão de l i n h a s cu r vas e retas , c o n 
f r o n t a n d o c o m o própr io , n a distância de 3 6 l , 8 0 m , até 
e n c o n t r a r o p o n t o " C " ; daí, de f le te à d i r e i t a e segue e m 
l i n h a re ta , c o n f r o n t a n d o c o m área d a P r e f e i t u r a M u n i c i 
p a l d e Matão o u Sucessores , n a distância de 1 5 4 , 0 0 m , até 
e n c o n t r a r o p o n t o i n i c i a l " A " , t o t a l i z a n d o essa área u m a 
superfície de 13 5 7 5 , 0 0 m 2 (treze m i l , qu inhen to s e setenta 
e c i n c o m e t r o s quad rados ) . 

A r t i g o 2 ? — F i c a o e x p r o p r i a n t e a u t o r i z a d o a i n v o 
car o caráter de urgência n o p r o c e s s o j u d i c i a l d e desapro 
priação p a r a f ins d o d i s p o s t o n o a r t i go 15 d o D e c r e t o - l e i 
F e d e r a l n ? 3 . 3 6 5 , d e 21 d e j u n h o de 1 9 4 1 , a l t e r ado p e l a 
L e i n ? 2 . 7 8 6 , de 21 de m a i o de 1 9 5 6 . 

A r t i g o 3 ? — A s despesas c o m a execução d o p r e s e n 
te d e c r e t o correrão p o r c o n t a de v e r b a própria d o D e 
p a r t a m e n t o de Estradas de R o d a g e m . 

A r t i g o 4 ? — Este d e c r e t o entrará e m v i g o r n a da ta de 
sua publicação. 

Palácio d o s B a n d e i r a n t e s , 26 de a b r i l d e 1 9 9 0 . 

O R E S T E S QUÉRCIA 

Rubens Approbatto Machado, 
Secretário d a Justiça 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário d o G o v e r n o 

P u b l i c a d o n a Sec re ta r i a de E s t a d o d o G o v e r n o , aos 
2 6 de a b r i l d e 1 9 9 0 . 

DECRETO N° 31.463, DE 26 DE ABRIL DE 1990 
Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, imóvel situado no 
Município e Comarca de Avaré, neces
sário ao Departamento de Estradas de 
Rodagem 

O R E S T E S QUÉRCIA, G o v e r n a d o r d o Es t ado de São. 
P a u l o , n o u s o de suas atribuições legais e nos t e r m o s dos 
ar t i gos 2? e 6 ? d o D e c r e t o - l e i F e d e r a l n ? 3 . 3 6 5 , de 21 

de j u n h o d e 1 9 4 1 , a l t e r ado p e l a L e i n ? 2 . 7 8 6 , de 21 de 
m a i o de 1956 , 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1 ? — F i c a d e c l a rado de u t i l i dade pública, a f i m 

de ser d e s a p r o p r i a d o p e l o D E R - D e p a r t a m e n t o de Es t ra 
das de R o d a g e m , p o r v i a amigável o u j u d i c i a l , o imóve l 
a faa ixo c a r a c t e r i z ado , constituído de u m a área de te r ra , 
n u n h t o t a l de 3 0 0 , 0 0 m 2 , s i t u a d o n o Município e C o m a r 
c a de Avaré, necessário ao D e p a r t a m e n t o de Estradas de 
Rodagem, p a r a a implantação d o T r e v o n o c r u z a m e n t o 
d a S P . 2 5 5 c o m a V a r i a n t e d o I B C , c o n f o r m e p l a n t a ca
dastra l ! n o 5 . 2 4 0 , imóve l esse que c o n s t a p e r t e n c e r a Má
r i o F o n s e c a , c o m as m e d i d a s , l i m i t e s e confrontações 
m e n c i o n a d a s n a p l a n t a cadas t ra l e m e m o r i a l d e s c r i t i v o 
c ons t an t e s d o p r o c e s s o n ? 190 .242/DER/85 a saber: " O 
l o t e n ? 10 d a q u a d r a H de f o r m a r e tangu la r , c o n f r o n t a 
d o s p o n t o s A ao B e m 1 2 , 0 0 m c o m à A v . F a r t u r a ; d o B 
ao C e m 2 5 , 0 0 m c o m o l o t e n ? 12 d a q u a d r a H , d o C ao 
D e m 1 2 , 0 0 m c o m o l o t e n ? 9 d a q u a d r a H e d o D ao 
A e m 2 5 , 0 0 c o m o l o t e n ? 8 d a q u a d r a H " . 

Fórum Regiona l I — S a n t a n a 

J u i z a d o I n fo rma l d a Conciliação 
Fone : 290-7227 

Rua Darzan , 208 — Santana 
C E P 02034 — Sf io Pau lo 

A r t i g o 2 ? — F i c a o E x p r o p r i a n t e a u t o r i z a d o a i n v o 
car o caráter de urgência n o p r o c e s s o j u d i c i a l de desapro 
priação, p a r a os f ins d o d i s p o s t o n o ar t i go 15 d o 
D e c r e t o - l e i F e d e r a l n ? 3 . 3 6 5 , de 21 de j u n h o de 1 9 4 1 , 
a l t e rado p e l a L e i n ? 2 . 7 8 6 , de 21 de m a i o de 1956 . 

A r t i g o 3 ° — A s despesas c o m a execução d o p r e s e n 
te d e c r e t o correrão p o r c o n t a de v e r b a própria d o orça
m e n t o d o D e p a r t a m e n t o de Estradas de R o d a g e m . 

A r t i g o 4 ? — Este d e c r e t o entrará e m v i g o r n a da ta de 
sua publicação. 

Palácio dos B a n d e i r a n t e s , 2 6 de a b r i l d e 1 9 9 0 . 

O R E S T E S QUÉRCIA 

Rubens Approbato Machado, 
Secretário d a Justiça 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário d o G o v e r n o 

P u b l i c a d o n a Sec re ta r i a de Es t ado d o G o v e r n o , aos 
2 6 de a b r i l d e 1990 

DECRETO N? 31.464, DE 26 DE ABRIL Di 1990 
Aprova Protocolos e introduz altera
ções na legislação do imposto de circu
lação de mercadorias e prestação de 
serviços 

O R E S T E S QUÉRCIA, G o v e r n a d o r d o E s t a d o de São 
P a u l o , n o uso de suas atribuições lega is , e t e n d o e m v i s t a 
o q u e dispõem o i n c i s o X I I I d o ar t i go 8° d a L e i a° 6 . 3 7 4 , 
de 1? de março de 1 9 8 9 , 

Dec re t a : 
A r t i g o 1? — F i c a m a p r o v a d o s os P r o t o c o l o s I C M S 

4/90 e 5/90, c e l eb rados e m Brasília, D F , e m 7 de d e z e m 
b r o de 1 9 8 9 e e m 9 de j a n e i r o de 1 9 9 0 , r e s p e c t i v a m e n t e , 
e pub l i c ados , n a m e s m a o r d e m , n o Diário O f i c i a l d a União 
de 22 de j a n e i r o de 1990 e de 5 de f e ve r e i r o de 1 9 9 0 , 
cu jos t ex t os são r e p r o d u z i d o s e m a n e x o a este d e c r e t o . 

A r t i g o 2 ? — Passa a v i g o r a r c o m a segu in te redação 
o a r t i go 55 das Disposições Transitórias d o R e g u l a m e n t o 
d o I m p o s t o de Circulação de M e r c a d o r i a s , a p r o v a d o pe 
l o D e c r e t o n ? 1 7 . 7 2 7 , de 25 de s e t e m b r o de 1 9 8 1 : 

" A r t i g o 55 — O lançamento d o i m p o s t o de c i r c u l a 
ção de m e r c a d o r i a s e de prestação d e serviços i n c i d e n t e 
s ob r e o r e c e b i m e n t o de m e r c a d o r i a i m p o r t a d a d o exte
r i o r sob o r e g ime de " d r a w b a c k " f i c a d i f e r i d o p a r a o m o 
m e n t o e m que o c o r r e r a exportação d o p r o d u t o resul tante 
d a industrialização d o i m p o r t a d o (Le i 6 .374/89 , art . 8 ? , 
X I I I , e ar t . 59) . 

§ 1? — O t ra tamen to tributário p r e v i s t o neste a r t i go : 
1 — s o m e n t e se a p l i c a às m e r c a d o r i a s : 
a) bene f i c i adas c o m a suspensão d o p a g a m e n t o dos 

i m p o s t o s federa is de importação e s ob r e p r o d u t o s i n d u s 
t r i a l i z a d o s ; 

b) das qua is r e s u l t a m , p a r a a exportação, p r o d u t o s ar
r o l a d o s nas L is tas I e II anexas ao D e c r e t o n ? 2 9 . 8 5 5 , de 
2 6 de a b r i l d e 1 9 8 9 , p r ev i s tas e m seus ar t i gos 6 4 e 6 5 ; 

2 — f i c a c o n d i c i o n a d o : 
a) à e f e t i va exportação d o p r o d u t o r esu l tan te d a i n 

dustrialização d a m e r c a d o r i a i m p o r t a d a ; 
b) à ent rega , p e l o i m p o r t a d o r , até 10 (dez) d ias após 

a liberação d a m e r c a d o r i a p e l a repartição f ede ra l c o m p e 
tente , de u m a cópia d a c o r r e s p o n d e n t e Declaração de Im
portação à repartição f i sca l a q u e es t i v e r v i n c u l a d o . 

§ 2 ? — O i n a d i m p l e m e n t o d a condição p r e v i s t a n a 
alínea " a " d o i t e m 2 d o parágrafo a n t e r i o r desca rac t e r i 
zará o d i f e r i m e n t o p r e v i s t o neste ar t i go , hipótese e m q u e 
o r e c o l h i m e n t o d o i m p o s t o se fará c o m a atualização m o 
netária, m u l t a e dema i s acréscimos legais, a p a r t i r d o v e n 
c i m e n t o d o p r a z o e m q u e o i m p o s t o d e v e r i a te r s i d o 
r e c o l h i d o , caso não fosse a operação r ea l i z ada c o m o d i 
f e r i m e n t o . 

§ 3 ° — F i c a d i s p e n s a d o o p a g a m e n t o d o i m p o s t o a 
q u e a lude este ar t i go , p o r ocasião d a exportação dos p r o 
du to s resu l tantes d a industrialização das m e r c a d o r i a s i m 
p o r t a d a s , nas hipóteses p rev i s tas n o § 2? d o a r t i go 64 e 
n o a r t i go 6 5 d o D e c r e t o n ? 2 9 . 8 5 5 , de 2 6 de a b r i l d e 
1 9 8 9 , o p r i m e i r o , n a redação d a d a p e l o D e c r e t o n ? 
3 0 . 1 0 7 , de 3 de j u l h o de 1 9 8 9 . 

§ 4 ? — O d i s p o s t o neste a r t i go terá aplicação até 31 
de j u l h o de 1 9 9 0 . " . 

A r t i g o 3 ° — A Subseção II d a Seção V I I d o Capítulo 
II d o Título V (artigo 171-H) acrescentada ao Regu lamento 
d o I m p o s t o de Circulação de M e r c a d o r i a s , a p r o v a d o pe
l o D e c r e t o n ? 1 7 . 7 2 7 , de 25 de s e t e m b r o de 1 9 8 1 , p e l o 
i n c i s o I d o art igo 3? d o D e c r e t o n ? 29 -948 , de 19 de m a i o 
de 1 9 8 9 , produzirá e fe i tos a p a r t i r de 1? de j u n h o de 
1 9 9 0 . 

A r t i g o 4 ? — Este d e c r e t o entrará e m v i g o r n a da ta d a 
sua publicação, p r o d u z i n d o e fe i tos , e m relação aos ar t i 
gos 2 ? e 3 ? , a p a r t i r de 1? de m a i o de 1990 . 

Palácios d o s B a n d e i r a n t e s , 26 de a b r i l de 1 9 9 0 . 

O R E S T E S QUÉRCIA 

José Machado de Campos Filho, 
Secretário d a F a z e n d a 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário d o G o v e r n o 

P u b l i c a d o n a Sec re ta r i a de Es t ado d o G o v e r n o , aos 
2 6 de a b r i l de 1990 . 

P r o t o c o l o ICMS 04/90 
A l t e r a a Cláusula t e r ce i r a d o P r o t o c o l o I C M 10/81, de 

2 3 - 1 0 - 8 1 . 

O M i n i s t r o d a F a z e n d a , os Secretários de F a z e n d a o u 
Finanças dos Es tados e d o D i s t r i t o F e d e r a l e o P r e s i d en t e 
d o B a n c o d o B r a s i l S.A. , n a 58? Reunião Ordinária d o 
C o n s e l h o de Política Fazendária, rea l i zada e m Brasília, D F , 
n o d i a 7 de d e z e m b r o de 1 9 8 9 , r e s o l v e m ce l eb ra r o se
g u i n t e 

P r o t o c o l o 

Cláusula p r i m e i r a — A Cláusula t e r c e i r a d o P r o t o c o 
l o I C M 10/81, de 2 3 - 1 0 - 8 1 , passa a ter a segu inte redação: 

"Cláusula t e r c e i r a — N o 5° d i a útil após a a r r e cada 
ção, agência d o B a n c o d o B r a s i l S.A. que p r o c e s s a r o re
c o l h i m e n t o , tranferirá o p r o d u t o a r r e c a d a d o p a r a a 
Agência C e n t r o d a C a p i t a l d o E s t a d o destinatário d o t r i 
b u t o , e n c a m i n h a d o as l ? s v ias das c o r r e s p o n d e n t e s 
g u i a s . " 

Cláusula segunda — Este P r o t o c o l o en t ra e m v i go r n a da ta 
de sua publicação n o Diário O f i c i a l d a União. 

Brasília, D F , 7 de d e z e m b r o de 1989 . 
MIN ISTRO D A F A Z E N D A 
B A N C O D O BRASIL S.A. 

A C R E 
A L A G O A S 

A M A Z O N A S 
B A H I A 
CEARÁ 

D ISTR ITO F E D E R A L 
ESPÍRITO S A N T O 

GOIÁS 
MARANHÃO 

M A T O G R O S S O 
M A T O G R O S S O D O SUL 

MINAS GERAIS 
PARÁ 

PARAÍBA 
PARANÁ 

P E R N A M B U C O 
PIAUÍ 

R IO D E J A N E I R O 
R IO G R A N D E D O N O R T E 

R IO G R A N D E D O SUL 
RONDÔNIA 

S A N T A C A T A R I N A 
SÃO P A U L O 

SERGIPE 
T O C A N T I N S 

Mailson Ferreira da Nóbrega 
Mário Jorge Gusmão Berard 
pICarlos Oscar Abrantes Nogueira Guedes 
Alcione Teixeira dos Santos 
pl Alfredo Pereira do Nascimento 
pIRubens Vaz da Costa 
Francisco José Lima Matos 
Ozias Monteiro Rodrigues 
pifosé Teófilo Oliveira 
p/Mário Pires Nogueira 
Pedro Novais Lima 
Fausto de Souza Faria 
pILeonildo Bachega 
pILuiz Fernando Gusmão Welliscb 
pIPedro Aníbal da Costa Monteiro 
Otacília Silva da Silveira 
Luiz Carlos Hauly 
pITània Bacelar de Araújo 
pIRomildo Rodrigues Nogueira 
p/Jorge Hilário Gouvea Vieira 
pIBenivaldo Alves de Azevedo 
José Ernesto Azzolin Pasquotto 
Adaillon Barros Bittencourt 
Paulo Afonso Evangelista Vieira 
p/José Machado de Campos Filho 
André Mesquita Medeiros 
Renê Pompeo de Pina 

P r o t o c o l o ICMS 05/90 
Protocolo que entre si celebram os Es
tados do Rio de Janeiro e de São Paulo 
sobre as remessas de leite cru entre es
tabelecimentos situados nos seus terri
tórios 

O s Es tados d o R i o de J a n e i r o e de São P a u l o , neste 
ato representados pe los respect ivos Secretários de Fazenda 
o u Finanças, r e u n i d o s e m Brasília-DF, n o d i a 0 9 de jane i 
r o de 1 9 9 0 , r e s o l v e m ce l eb ra r o segu in te 

P r o t o c o l o 
Cláusula p r i m e i r a — F i c a d i spensada a emissão de N o 

ta F i s c a l e/ou N o t a F i s c a l de P r o d u t o r nas saídas de le i te 
c r u , d o e s t abe l e c imen to e m que t i v e r s i d o p r o d u z i d o , s i 
t u a d o n o território de u m dos Estados signatários, c o m 
des t i no a es tabe l e c imento de c o o p e r a t i v a o u de indústria 
s i t u a d o n o território d o o u t r o signatário, desde que : 

I — o t r anspo r t e se faça c o m autorização au t en t i c ada 
pe las repartições f iscais das l o c a l i d a d e s d o r eme ten te e 
d o destinatário, c o n t e n d o as seguintes indicações: 

a) denominação: "Autorização para t ransporte de leite 
c r u s e m d o c u m e n t o f i s ca l — P r o t o c o l o I C M S / 9 0 " ; 

b) n o m e e endereço d o r eme t en t e ; 
c) n o m e e endereço d o destinatário; 
d) n o m e e endereço d o t r a n s p o r t a d o r . 
II — o destinatário reg is t re d i a r i a m e n t e as ent radas 

de l e i t e , e m l i s ta de r e c e b i m e n t o c o n t e n d o , n o mínimo, 
as seguintes indicações: 

a) o n o m e , os números de inscrição es tadua l e n o 
C G C , e o endereço d o e s t a b e l e c i m e n t o r e c ebedo r ; 

b) o número de o r d e m i m p r e s s o t i p o g ra f i c amen t e ; 
c) o n o m e d o p r o d u t o r , o número de inscrição esta

d u a l e o r e s p e c t i v o município; 
d ) a q u a n t i d a d e diária de le i te b o m e de le i te ácido 

r e c e b i d a de c a d a p r o d u t o r ; 
e) a da ta d o r e c e b i m e n t o ; 
f) o t o t a l r e c e b i d o de c a d a p r o d u t o r n o f i n a l d o mês 

e o t o t a l ge ra l d o s r e c e b i m e n t o s ; 
g) o número das No t a s F isca is de E n t r a d a re fer idas n o 

i n c i s o III. 
III — o destinatário e m i t a , n o último d i a de c a d a mês 

e c o m base nos e l e m e n t o s cons tan t es n a l i s ta d e r e ceb i 
m e n t o , n o t a f i sca l de en t rada e m relação a cada p r o d u t o r -
- remetente , p e l a q u a n t i d a d e de le i te r e c e b i d a d u r a n t e o 
mês. 

Parágrafo único — A p r i m e i r a e s e g u n d a v ias d a n o t a 
f i s ca l d e e n t r a d a deverão ser ent regues ao p r o d u t o r até 
o d i a 10 (dez) d o mês segu in te . 

Cláusula s e g u n d a — D e posse d a n o t a f i s ca l de en t ra 
d a r e f e r ida n o parágrafo único d a cláusula an te r i o r , o p r o 
d u t o r deverá e fe tuar o p a g a m e n t o d o I C M S d e v i d o , na 
repartição a r r e cadado ra d o seu domicí l io, nos prazos pre
v i s t o s n a legislação, d e v e n d o subme t e r a g u i a r e s p e c t i v a 
a v i s t o prév io d a repartição f i s ca l a q u e es t i v e r subo r 
d i n a d o . 

Parágrafo único — N o ato d a aposição d o v i s t o n a guia 
de r e c o l h i m e n t o a Repartição F i s c a l visará também a 1? 
v i a d a n o t a f i s ca l de e n t r a d a e reterá a 2 ? que será enca
m i n h a d a d i r e t a m e n t e à repartição f i sca l d o domic í l io d o 
destinatário d o le i te c r u , n o o u t r o Estado, juntamente c o m 
u m a das gu ias de r e c o l h i m e n t o . 

- C l a u s u l a t e r c e i r a — O p a g a m e n t o d o I C M S e fe tuado 
p e l o destinatário d o le i te c r u , d i r e t a m e n t e à repartição 
a r r e c a d a d o r a d o domic í l io d o r eme t en t e , e x o n e r a este 
dessa obrigação. 

§ 1 ? — A aceitação d o r e c o l h i m e n t o nos t e rmos des
ta cláusula depende de prévia manifestação escr i ta d o des
tinatário p e r a n t e a repartição f i sca l d o domicí l io d o 
r eme t en t e . 

§ 2 ? — N a hipótese des ta cláusula poderá ser autor i 
z a d a a utilização de u m a só g u i a de r e c o l h i m e n t o abran
g e n d o t o d a s as remessas p r o c e d e n t e s d o m e s m o 
município, desde que , além d a apresentação das respec
t i vas N o t a s F i sca i s de E n t r a d a , a r e f e r i da g u i a seja acom
p a n h a d a de r o l i d e n t i f i c a d o r dos produtores - remetentes 
e d o v a l o r m e n s a l das remessas de c a d a u m . 

Cláusula quar ta — F i c a d i spensado o r e co lh imen to do 
I C M S nas saídas de le i te d o território p a u l i s t a c o m desti
n o a c o o p e r a t i v a s o u us inas s i tuadas n o Es tado d o R io de 
J a n e i r o , q u a n d o aque l e l e i t e , d e p o i s de pas teur i zado e 
a c o n d i c i o n a d o , r e t o r n a r p a r a c o n s u m o n o Es tado de São 
P a u l o . 

Parágrafo único — A aplicação d o d i spos to nesta cláu
s u l a é c o n d i c i o n a d a à p r o v a d o r e t o r n o d o le i te a ser efe
t u a d a nos t e r m o s d o q u e d i s p u s e r a legislação estadual. 

Cláusula q u i n t a — F i c a r e v o g a d o o P r o t o c o l o I C M 
03/78, de 21 de março de 1978 . 

Cláusula sex ta — M e d i a n t e c r e d e n c i a m e n t o prévio, 
o agente d o f i s co de q u a l q u e r dos Es tados signatários po
derá p r o m o v e r diligências n o território d o o u t r o , visan
d o a f e r i r a exatidão das informações con t idas nos 


